
                                                                         

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:   1215/2026
LINHARES – ES 02 de fevereiro de 2026.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, 
com  cátedra  neste  palácio  legislativo,  vem  por  meio  deste,  mui 
respeitosamente perante vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte 
proposição:

INDICAÇÃO  A  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
LIMPEZA  E  CAPINA  NO  VALÃO  E  NO  TERRENO 
LOCALIZADO  NA  RUA  JOAQUIM  CALMON,  BAIRRO 
SANTA CRUZ, LINHARES/ES.

Alicerçado no Art.  125,  inciso II  do Regimento Interno,  movida por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.
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JUSTIFICATIVA

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  INDICA ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  de 
Linhares/ES, para que determine à Secretaria Municipal competente a adoção 
das providências necessárias à execução urgente de serviços de limpeza e 
capina no valão e no terreno situados na Rua Joaquim Calmon,  no Bairro 
Santa Cruz.

A  presente  indicação  decorre  de  inúmeros  pedidos  e  reclamações 
formulados pelos moradores da referida localidade, que relatam o estado de 
abandono da área, com excesso de vegetação, o que tem ocasionado sérios 
transtornos à comunidade.

Ressalta-se que a demanda foi  verificada in loco por este Vereador, 
bem como confirmada por relatos da população e por registros fotográficos, os 
quais  evidenciam  a  insalubridade  do  local,  gerada  pelo  acúmulo  de 
vegetação, representando risco à saúde pública e à segurança dos moradores.

Trata-se de uma reivindicação legítima e de extrema necessidade, uma 
vez que a comunidade tem reiteradamente solicitado providências ao Poder 
Público Municipal sem que, até o momento, tenha havido a solução adequada.

Diante  do  exposto,  espera-se  o  pronto  atendimento  desta  indicação 
pelos órgãos competentes, solicitando-se, inclusive, que, após a execução dos 
serviços  ou  em  resposta  formal  à  presente  demanda,  sejam  anexados 
registros fotográficos que comprovem a realização dos trabalhos.

Desta  forma  solicitamos  que  essa  respeitável  casa  NOTIFIQUE a 
SECRETARIA DE OBRAS para que haja  URGENTEMENTE com os devidos 
reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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